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PROTETO LEI No: 109/2025

Protocolo no: L39712025 - Daá: 23104/2025
EM , c 01,

Ementa do Proiet§: Acrescentd dispositivo a Lei de Oretrizes Orçamentária no 7007

de 26 de junho de 2024.

Autor: Poder Execuüvo

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 . DO REGIME DE URGÊNCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciaGo de projeto de sua iniciativa
§ 10 " 5e a Cámara não se manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será ele incluído
Ordem do Dia, sobrestôndo-sê a deliberação quênto aos demais assuntos, pôra que se utilize a
votação.

§ 20 - O prazo do pôrágrafo anterior não corre em período de recesso da Câmara nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especial para aprovâção de lei orgânica estatuária ou
equivalente a código.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prãzo de apreciação fixôdo pelo prefeito, este
seÉ encaminhado à Comissâo de Constituição, Legistação e Justiça, parâ parecer, no prôzo não
excedente ô 05 (cinco) dias.
§ 10 - 5e pela sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comissões, estas sê reunirão
conjuntamentê, dent o do prazo de 05 (cinco) dias, lmprorrogáveis, pêra opinarem sobre a
maÉria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até,18h (quarenta e oito
horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artigo, e emitidos os pareceres, inclurr-se-á o
proieto na ordem do dla da reunião im€diata;
§ 30 - Não havêndo parecer e esgotado o prazo do § 10, o poeto seÉ anunciado pêra â
ordem do dia da reunião seguinte;
§ 40 - Os projetos a que s€ refere êste artigo terão preferência pard discussão e votado sobre
todos os demait salvo na hiÉtese do projeto de Lei Orçamentária;
§ 50 - Os projetos da lei e de resoluÉo, sob rêgime de urgência, que rêceberem emeMas até a
1a discussão, voftarão às Comissões respe{tivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (trà)
dias, comum a todas elas, pôra que possam emitir parecer sobrê as inova6es propostas.

2- OUORUT', ÉxtclDo PARAVOÍ^C^O

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias estÉies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cújo quorum é do poeto ora em debate.

3 - MÉRITO DA PRoPosTA EM DEBATE

Qi;
à
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O Projeto Lei no 109 de 2310412025 que Acrescenb dis@sitivo a Lei de

Oretrizes Orementáia no 7007 de 26 de junho de 2024, ca'€fe ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade b

O presente projeto versa sobre matéria de competência do l4unicípio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Càsa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no pres€nte poeto é exclusiva do Prefeito Municipal, de conformidade com a

Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição Estadual e

Constituição Federal.

Aliado a isso, a ConstituiÉo da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências concorrentes. dentre as quais, o inciso I traz â

competência legiferdnte sobre Direito Financeiro:

Art, 24. Compete à União, ao6 Estados ê ao DisHto fuera, legislar concorrentemente sobre:

I - direito Mbrrtiáno, olaoello penitenciário, econômico e urbanístico; (...)

§ 10 No âmblto da legislação concorrente, a competência da Untão limitar-se-á a estabelecer

normas gerôis.

§ 20 A competência da União para legiglôr sobre nomas gerais não exclui a competência

suplementar dos Estados.

§ 30 Inexistindo lei federal sobrc normas gerais, os Estados exercerão ê competência legislativa

phna, para atender a suas peculiaridades.

§ 40 A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a efioicia da lei estadual, no

que lhe foÍ contrário,

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, neíe mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).
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No que concerne aos lvlunicípios, de acordo com o artigo 30, incisos t e f+:;
também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

/

Art. 30. Compete aos N4unicípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Il - suplementar a legislâção federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o asp€cto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 165:

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabêlecerão:
I-oplanopluriênuâl;
II - as diretrizes orçamentárias;
III - os orçamentos anuais. - grafamos,
(.., )
§ 50 A ler orçâmentaria anuâl compreenderá:
I - o orçamento fiscãl refêrentê aos Poderes da L,nião, sêus fundos, órgãos e entidades da
âdministração direta e indireta, inclusive fundaçõês instituídâs e mantidas pelo Poder Públaco;

II - o orcFmento de investimento das empresas em que a União, dirêta ou indiretamentê,
detenha a maioria do capital socialcom direito a voto;
III - o or9mento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela
vinculados, da adminishação dareta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituidos e
mantidos pêlo Poder Público.

§ 60 O projêto de lei orçamentiria será acompônhado de demonstrauvo regionalizado do efeito,
sobre ôs receitas e despesas, decorrente de isençõês, anistias, remissôes, subsídios e beneírcios
de natureza finaÍlceka, tributáraa e creditícja.

§ 70 Os orçamentos previstos no § 50, I e tl, deste artigo, compatibilizados com o plano
pluriônual, terão entrc suas funçõês a de reduzir desiguôldades interregionais, segundo critério
populacional.

§ 8o A lei or9menüiria anual não contení dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação
da despêsa, não sê incluindo na proibição a autorazação para abertura de crálitos
suplementares e contratação de operaFes de crálito, âanda que por antecipação de receita,
nos termos da lei,

Finalmente a Lei Orgânica do Município assim disciplina

Àrt. 72 - cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, não exigkJa 6ta para o
espêcaficado no aft, 77, daspor sobre as matérias de coÍnpetência do Município,
espelificamente:
IV - diretrizes orçamentárias;
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

A mesma Lei ainda estabelece:

Art. 114 Leis de iniciativa do Poder Executivo estâklecerão
I-oPlanoPlurianual;
U - ãs diretrizês orçamentárias; (g.n)
III-oorçâmentoanual.

Da alteracão da Lei de Diretrizes Orcamentárias

Visa o executivo municipal cumprir as disposições da Cârta Magna adequando a

Lei de Diretrizes Orçamentária. Apresenta o executivo municipal demonstrativo de

metas, bem como, proleto de atividade em cada setor da administração pública.

Sendo assim, as Comissões traçam um breve comentário do que efetivamente

deva versar a Lei de diretrizes orçamentárias. No primeiro momento o orçamento

público é um fato puramente econômico ou flnanceiro, ao contrário do segundo

momento (após a criação e a incidência da Lei Orçamentária) quando torna-se um

fato jurídico. Sob seu aspecto político o Orçamento demonstra como serão destinadas

as verbas e quais os objetivos sociais a serem alcançados com essa distribuição.

O aspecto jurúCico do Orçamento caracteriza-se pelo fato de observar os

preceitos constitucionais e legais. A nossa atual Constituição, destina um tÍtulo

especifico para a Tributação e o Orçamento. No capilulo II, Seção II, do referido

título, encontramos os artigos que tratam dos orçamentos, como já destacado acima.

Cabe à Lei de Diretrizes Orçamentarias: a) estabelecer as metas e as

prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para o exercício

flnanceiro subsequente; b) orientar a elaboração da lei orçamentária anual; c) dispor

sobre as alterações na legislação tributária; e d) estabelecer a política de aplicação

das agências financeiras oficiais de fomento.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

A lei orçamentária é, na verdade, o conjunto de três categorias de orçame

Compreende, na primeira cateooria, o orçamento fiscal dos poderes da União, dos

seus fundos, dos órgãos e entidades da administração direta e indireta, incluindo o

orçamento das fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. Na segunda

catqoria, estão os orçamentos de investimentos das empresas em que a União, direta

ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. por último,

dentro da terceira catqoria, está o orçamento da seguridade social, abrangendo

todas as entidades e órgãos vinculados à União, quer sejam da administração direta

ou indireta; bem como o dos seus respectivos fundos e fundações.

Entretanto, para viabilizar a produção dos efeitos dos dispositivos

orçamentários, a constituição prevê a criação de uma lei complementar. Cabendo à

essa lei dispor sobre o exercício financelro, a vigência, os prazos, a elaboração e a

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei

orçamentária anual, bem como, estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial

da administraÉo direta e indireta, e estabelecer, tamtÉm as condições para a

instituição e o funcionamento de fundos.

O artiqo 24 da Carta Magna, no seu inciso primeiro, estabelece que compete

concorrentemente à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar sobre matéria de

direito financeiro. Devem, portanto, todos os demais entes da federação (Estados,

Distrito Federal e Municípios) elaborarem respectivamente o seu plano plurianual, a

sua lei de diretrizes orçamentárias e a sua lei orçâmentária anual, para que possam

continuar sobrevivendo. lá que a lei orçamentária é de fundamental importância para

a vida do Município, pois sem ela o estado não pode dar sequência à consecução de

suas finalidades e atribuições.

Devemos ressâltar alguns princípios que norteiam a elaboração do orçamento

público. O princípio do equilíbrio, consiste no equilíbrio entre as receitas e as

despesas. O princípio da universalidade, segundo o qual todas as receitas e despesas

l1
q

PÉÉ Cel Pá.he de Medêúc 9n4, cmtro clupos Lr52.T€l t32)3639ê3050,cEp36330{15 Múnáé, tic
E.rràJ orla6ma€nuíãê m ooy hr S't6 Or@r reemÍámJre moov br



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA

lo
devem estar previstas na lel orçamentária. O princípio da anualidade significa que patfu -_ 

'

cada ano haja um orçamento. O princípio da exclusividade pelo qual o texto da lei

orçamentária não pode conter outra determinação que não especificamente a previsão

da receita e a fixação das despesas. O princípio da unidade, onde todos os gastos e

receitas devem ser apresentados em um único documento. O da não âfetação proíbe

a vinculaÉo direta das verbas públicas. E por último o princÍpio da programação, ou

seja, o orçamento tem que ter conteúdo e forma de programação.

Como já ressaltado anteriormente pelas Comissões o caráter de essencialidade

dâ lei orçamentária para que o estado possa continuar perseguindo as suas

finalidades. Desta forma, vislumbramos que o presente projeto de lei corrobora com

as diretrizes da lei orgânica e da Constituição Federal, bem como, atende as

finalidades Drioritárias da Lei dê Diretri orcamentária. Dara adeouar a leoislacão

orçamentária.

Destarte, feitas as considerações sobre a competência legislativa, não há no

que se falar em vício de iniciativa e competência no referido Projeto de Lei, inexistindo

óbices Constitucionais ou legais no tocante à competência e iniciativa a Procuradoria

Jurídica opina favorável pelo prosseguimento e da tramitação do Projeto de Lei em

cômento.

4 - DA CONCLUSÂO FINAL DAS COMISSOES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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u

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo corretüç_1 '-l

bem como, observada a competência parã iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

tecnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciarem o Projeto de Lei de Protocolo no 109 de 2310412025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhecem ser este CONSTITUCIOI{AL E LEGAL devendo o mesmo

prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa. Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecêr por essa Comissão, é de cunho_149g3449439

opinativo de atividade intelectual, ou s€ia, tem caráter técnico opinativo,
não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissôes que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos verêadores no uso da sua

funÉo legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA ApROvÂçÃO, ers que

o parecer não vincula as comissões permanentes,

pensamento dos edis. Do Plenário da Câmara lvl ici lde lvluriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. 5ís. Edis. MuÍiaé, ddta da

RÁNGEL MARTINO DE OLIVEI

MUNIQUE HELENA DA CU I'4UN DE) - Relatora

REGINALDO D RORIZ - l4embro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - Suplentel

Comissão de Constitulção, Legislasão e Justiça - Composição aÉ. 83 RI.

L Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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CAMARA M NICIPAL DE MURIAE

MARIO Presidente

DEVAIL - Relator

ANTÔNIO AFONSO l.4AZ (AFONSO DA SAUDE) - tlembro

CLEISSON EVANGELISTA (CLEISSINHO) - Suplente'?

Comissão dê Administração Pública - Composição art. 83 RI.

REGINALDO E RORIZ - Presidente

CLEISSON EVANG (CLEISSINHO) - Relator

SOARES (AFONSO DA SAUDE) - líembro

DEVAIL GOMES CORRÊÂ - Suplentes

Com, de Finançât Orçamentos e Tomada de contas - Composiio aÉ. 83 RI.

.ta
I

I
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I
PROJETO LEI Í{o: 109/2025

't9

Protocolo no: 1397 /2025 - Dat 2310412025

Obiêto de análise pela Diretoria .lurídica nos termos da proposta

apÍesêntada: Ementa do Prcjeto: AÜescenta dispositivo d Lei de Diretrizes

OrÇdmentária no 7007 de 26 de junho de 2024.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a_!p!dãO

técnica desta Dirêto a Jurídica é estritâmente iur(Cica e nativa não Dodendo

n

substituir a manifestação das Comissões Leoislativas especializadas. oois a vontade do

me

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurí,Cica, não vislumbra nenhum vkio de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidãde e Legalidade do projeto é feita exclusivamente peta Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.
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enquanto o oarecer jurídico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é, ouanto ao mérito, deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

IS

as formalidades legais e regimentais.

Trata-se de um paÍecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especinca, já expôs a sua posição a

resp€itoa.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do MunicÍpio. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oportunidade. não

havendo nada que impeca o seu normal trâmite.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, data dd votação do parecer dds Comissões da Câmara

Municipal de Muridé.

Francisco Carvalho lurídico

oAB/14G

4 "O parecer emitido pot procutddor ou advogado de órgão da adtuinistraÇão não é ato

adnihistativo, llada mdis é do que a opinião enitidd Flo opratur do dieito, opihião
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que oríentaá o ddministrador na tonada da d@.são, M prátia fu ato adfiinistÉtiw, qtE se constitui

nd exeufu ex ofrcio da /ei. Na opo,tunidade do julgdmenA Nryuanto envolvido nd esÍkie simptes

p@et, ou sejq ato opinêtivo que Neia ser, ou nãq considendo Flo administrador,,, (Mandado de

S€gurança n" 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurétio de Me[o - STF.) Sêm grifo no

original
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1,
PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/I{GI":

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriâé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Intêrno.

I - DO ASPECTO REGIMEI{TÂL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

fut 170. Lido Gm PIGúrio, o pror€to 3êrá dirüibuldo à5 Comiaúõ€a Pcrtnàncnte§, qúê

culdarão dê âpltscntar parêcêr à tlê3à, tendo que, tGndo a5§irn ocorÍido, o ,aojêto a€á

indüíalo na ordcm do dia para dir.ll5áo G votação, coôfottttê acgúê:

§ 10 - Em regra. os projetos de lei e de resolução pas6am por 03 (tÉ3) vota@ês;

§ 20. No neflário o projdo é submetido à 1â (primeira) discussão, podeído ser:

a) rejeitãdo;

b) âprovado, sem emêndas;

c) aprovado, coÍh eíÍendas das Cohissôes;

d) receber emendat subemendas ou subsB'hltivos em Plenário

I - Sê o PÍojeto é rejeitado seguiíi par. a SecretaÍia da Cámara pôra ôrquivamefito;

tl - Na hiútese de ser ôprovâdo sem emendâs, será enviado à t"lesa Dirêtora para, nas reuniões

subsêquentes, ir à 2a e 3ã votações;

III - Se for aprovado com emendas dâs comissõe§, §erá envaado à Comissão de Redado para

êlaborâção de c!Írâ da redação do vencidir, ou seja, a novâ Íedação do projeto com as emendas

aprovadas no 10 (primêiÍo) tuÍno de votôéo, para que este retome ao Plenáío;

§ 3o - Hâvêndo apresentação dê eÍnêndas em PhnáÍlo, o Projeto sâirá da pauta. sehdo Íêmetldo, com

as emendâs, às Comissôês Permanentes competentes, após o que, emüdos os pareceres, Íetornará à

Odem do Dâ parâ apreciação pelo Plenário;

E 40 - o groieto que receter êínendas em Plenário rdomará às comlssões e voltâÍá à pauta ainda êm la

(prirneirô) discussão, podendo ser:

I

)

PÍáÇâ Cêr Pa.heo de Medoios *e.c*r*c^upo^.rs2 Í.r (32) 3üse3o5o CEP3333OO15 Munaé MG

E.MáLI @m@.ãmárámu(e hô 6v b, - súê ofssL M@màràmun* tu od hÍ



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIA
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a) àprovado com emendas, hipótese em que sení enviado à Comissão de Redação para elô

rcdãÉo do veno&,;

bo.ôçãLQ*"j /

b) apÍovado. tendo as emendas íeieitadàt seguiíá pâra â SecrêtãÍiâ pâra ir à 2a discus$o e votação.

II - DAS ÉMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara aús a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem esoêcificar ue serão substitutivas ou aolutinativas, dêve rrrevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabêlece:

Ârt. 197. Emenda é a proposição apresentada como acesória de outa, podendo s€r:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposiÉo;

II - substitutiva é aquelâ apresentaê como sucedânea de paÍte de uma proposação e que

tomará o nome de "Substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

lll - aditiva - à que acrescenta algo à proposiéo;

Iv - de redação - aquela que altera somente a redação de quahuer proposação.

Não ocorreu a apresentação det!!C!!hg

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificaÍem a vIÂaILIDADE DE ÂPRovAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houYeÍ, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem t:io oouco reflete o

pensamento dos edi§,

P6çã Cêr Pach@ d6 Medà@. sre conrro ' crqposr. rsz-Têl (32)3s3963050 CEP36330'Ol5 MÚnáé MG
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Destacamos aqui, que a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, orienta

elaboração e execuÉo do orçamento anual e trata de vários outros temas, como

alterações tributárias, gastos com o pessoal, política fiscal, e transferências de

recursos, além de estar simetricamente alinhada com o plano plurianual e os ditames

da Lei FedeÍal no 4.320164, que institui normas gerais do Direito Financeiro e a Lei

Complementar no 10U2002, que estabelece normas de finanças públicas voltadas

para a responsabilidade na qestão fiscnl.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos DiveBos, observando os ditames legais. Do Plenário da Câmara

Municipal de Muriaé/MG, data da votdção

REGINALDO RIZ - Presidente

CLEISSON EVANG (CLEISSINHO) - Relator

arúuo aroruso (AFONSO DA SAUDE) - Membro

DEVAIL GOMES CORREA - Suplentes

P6ça Cér Pehêo dê M€dêi@ rd csl@-c^kPosr^!152.Í.1 (32)363!6.3050- CEP 36 430_015 _ MuÍi.ó'r/G
E-Mâí mm6.im6mun* tu @v br' sile ofroál M.áfu@uneru@b.

Ademais, insta salientar que corroborando com a Constituição Federal, a Lei de

Reponsabilidade Fiscal - LRF, que positiva e estabelece as regras gerais para as

flnanças públicas que se volta para a flscalização da gestão e aplicação de valores, no

art. 40 a lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no §2 do art. 165 da

Constituição, estabelecendo como procederá a Lei de Diretrizes Orçamentárias e suas

alterações, devendo ser obsêrvado o que nela contém para que a lei seja aprovada

por esta Casa de Leis, pelo que transcrevo para melhor visualização.

Com. de Finanças, Orçamentos e Tomada de @ntas - Composição art. 83 RI.
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pAREcÉR oa courssÃo DE REDAçÃo E assuNTos DrvERsos t/ )
,/

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Cámara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especificos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídlcas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.

P?É Cd P&rE@ M.d6r6 drÊ Cdnó . Cr; P6a 152 Í.r (3?)3639&30á+ CEP 36 331M15 Mun'é ilc
E.{h!' mrôcrffimuÉm@U. S,i.Ofro.r .!4^rç4!Oal!E!4rÉ.4!-@-ts
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográfi

devem ser sanados em redâção final, não ensejando ilegalidade, mantido o s€ntido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTÂL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§50 - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscritâ verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 23g. A redação finat do Proietq para ser discutida e votad4 independe dos

interstícios consta n tes deste Regimento'

IV . PARECER FINAL

11
I

P6éCer Psch@dê [/kdàc. sd cônlo c^EPos'r 15rJd 
'37) 

3639930í] CEP33€30'015'Munâé'lt'G_' 
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Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Dive6os, para a

publicaÉo da pres€nte lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta

Comissão (se necessário) no oue tange a erros meramente formais em atencão e

respeito a técnica lEislativa. dando a matéria a forma adEuada para sua publicação'
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conforme estabelecido no art.240 do Rqimento Interno6. MuÍiaé, datd da

em plenáio.

WILSON C. DOS REIS SANTOS (R WILSON REIS) - Presidente

CHRISTIA BAHIA - Relator

CLEISSON EV DE SOUZA (CLEISSINHO) - l'4embro

ATITÔNIO ADILSON DUARTE . SUPIENtET

Comissão de Redação e Astuntos DiveÍsos - Composição aÉ. 83 RI.

^ ká admitida efiefua à tdação ltnal, cofi a frÍtalidúe exclusiva de ordenar d oatérià, @Íigir a

ln guagen, os engaoot as contradA&s ou Para ddaar o seú teYto.

: Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intêrno
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